
-,;. 

r -

, 

.... 

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 089, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1 963 • 

IMPL. 
FIO·lU 

Rub~ 

Abre o crédito especial de ~$ •...••••••.. 
1.643.230,00, para o fim que especifica • 

Faço saber que'a Assembléia Legislativa do Estado 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

de 

um Artigo li - Fica aberto, no Tesouro do Estado, 
crédito especial de ~$·1.643.230,00 ( hum milhão seiscentos e qu~ 

renta e três mil duzentos e trinta cruzeiros), destinado ao pagamen 
to de fornecimento de 97 quadros negros, 45 mesas e 24 armários ao 
Departamento de Educação e Cultura do Estado pela Companhia Kastrup 
- Comércio e Indústria de são Paulo • 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei 
correrao à conta do excesso de arrecadação que os índices técnicos­
autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 18 de dezembro de 

1 963, 1422 da Independência e 752 da República • 
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